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Eu,  Igor  Venancio  de  Lima  Cedro  -  Responsável  pelo  Expediente  -  Matr.  01/28728
CERTIFICO, a pedido de parte interessada, que revendo em meu poder e em cartório os autos da ação
de Termo Circunstanciado - Praticar Lesão Corporal Culposa na Direção de Veículo Automotor (Art. 303 -
Lei  9.503/97),  distribuída  a  este  juízo  em  28/12/2012,  por  intermédio  do  Distribuidor  de
Nilópolis,registrada  sob  o  nº  0036388-66.2012.8.19.0036,  com  sentença  de  mérito  prolatada  em
02/10/2013,  com trânsito  em julgado  passado em 17/11/2013.  A referida sentença  dizia  o  seguinte:
"Tendo em vista o decurso do prazo decadencial disposto nos artigos 103 e 107,
IV, ambos do Código Penal, DECLARO EXTINTA A PUNIBILIDADE DO AGENTE
pela  decadência  e,  por  consequência,  determino  o  ARQUIVAMENTO  do  feito.
Proceda-se às anotações de estilo. Dê-se baixa e arquivem-se. P.R.I" . O REFERIDO
É VERDADE E DOU FÉ E, para constar, lavrei a presente, que vai por mim assinada. Nilópolis, 27 de
junho de 2022. 
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